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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 217/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2026 

 

Código registro TCE:  

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE JABORÁ pessoa jurídica de direito público interno, Estado de Santa 

Catarina, com sede Administrativa na Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, 

representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. CLEVSON RODRIGO FREITAS, 

TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, cujo critério de 

julgamento será por MENOR PREÇO POR ITEM, no modo ABERTO, o qual será 

processado e julgado segundo o estabelecido na 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, cuja proposta deve ser apresentada 

nos termos do presente Edital. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Suplente Thais Aparecida Begnini e 

Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto n° 2.804, de 23 de abril de 2026, de acordo 

com condições estabelecidas pelo presente Edital, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

1.1. A apresentação da proposta deverá ocorrer por meio eletrônico, até o dia e hora 

abaixo especificados.  

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
REGIME DE ENTREGA: PREÇO UNITÁRIO 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 19/05/2026 

DATA DA SESSÃO DE LANCE: 22/05/2026 

HORÁRIO: 08h30min (horário de Brasília) 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA 

DISPUTA DE LANCES: ABERTO 

ENDEREÇO: https://portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

QUALIFICADO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO DA 

MODALIDADE ESPORTIVA MUAY THAI, A SEREM DESENVOLVIDOS NO 

CONTRATURNO ESCOLAR, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO BORDIN, NO MUNICÍPIO DE JABORÁ/SC, 
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conforme descrições e especificações constantes no Termo de Referência e Anexos 

deste edital. 

 

2.2. O objeto social da empresa licitante deverá ser pertinente e compatível com o 

objeto disposto neste Edital. 

 

2.3. Os serviços, quantitativos e valores máximos desta licitação está disposto no Termo 

de Referência, Anexo I, e serão julgados pelo preço POR ITEM. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente processo as empresas que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos. 

 

3.2. A empresa licitante deverá possuir CNAE (Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas) compatível com a atividade de prestação de serviços de transporte 

rodoviário de passageiros, devidamente registrado e ativo na base da Receita Federal; 

 

3.2. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que possuam qualquer 

vedação estabelecida no art. 14, da Lei nº 14.133, de 2021 e aquelas que estejam 

cumprindo as sanções previstas no art. 156, III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como empresas nas seguintes condições: a) com falência decretada; c) estrangeiras.  

 

3.2.1. O impedimento de que trata o item 3.2. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

3.3. A vedação de que trata o item 3.2. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente aqueles que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil, com os agentes/servidores públicos 

designados, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme disciplina o art. 14, IV, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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4. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

 

4.3. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem 

na alteração de data de abertura do certame, cabe às licitantes interessadas 

a atualização da proposta de preços já cadastrada, caso julgarem necessário. 

 

4.4. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de proposta de preços e habilitação previstas no 

Edital. 

 

4.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

 

4.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inserida no sistema. 

 

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

 

4.7.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

 

4.7.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

mailto:compras@jabora.sc.gov.br


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

4.7.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

  

4.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

4.7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.9. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico e demais informações 

necessárias, até o horário previsto no preâmbulo deste Edital. 

 

4.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as 

penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, indicando o campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

 

4.11. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não 

correspondam às especificações contidas neste deste Edital, serão desconsiderados. 

 

4.12. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 

assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

4.13. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão eletrônico e no seu transcorrer, até que se proceda à 

homologação do processo. 

 

4.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 
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4.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública, da fase de envio de lances, realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

4.16. Os documentos que compõem a proposta da licitante melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

4.17. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.17.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e  

 

4.17.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.18 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.18.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e  

 

4.19. valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

 

4.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

 

4.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.  

 

5. DAS PROPOSTAS 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  
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a) Valor unitário do item;   

b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, contendo informações similares 

à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável;  

c)  Marca, devendo informar a marca e modelo, quando for o caso. Quando o 

participante for o fabricante, na marca deverá ser indicada como “fabricação 

própria”, sob pena de desclassificação quando o for fornecedor puder ser 

identificado. 

d) Prazo de validade da proposta, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Não sendo informado, este considerado 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

apresentação da proposta.  

 

5.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

no caso desta Licitação, os preços unitários fixados no Termo de Referência são os 

preços máximos que podem ser ofertados pelos licitantes, sob pena de desclassificação  

 

5.3. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias, fiscais ou comerciais e entregas 

parceladas que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente 

Licitação; 

 

5.4. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 

 

5.5. Não serão aceitas propostas com quantitativo inferior ao estimado para aquisição. 

 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.7. Poderão ser admitidos ou desconsiderados pelo Pregoeiro erros de natureza formal, 

desde que não comprometam o interesse público, a segurança jurídica da proposta e 

não comprometam a aferição da qualificação do licitante. 

 

5.8. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, 

sem previsão expressa no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta que não for conflitante com o Edital. 

 

5.9. Apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
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assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes.  

 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  

 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível.  

 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.  

 

6.11. Como o modo de disputa é “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações.  
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6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.15 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de, pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.16 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

6.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 

6.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

6.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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6.23 Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

6.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.25 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

 

6.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

6.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

 

6.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.29.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

6.29.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

6.29.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.29.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
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6.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

6.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize;  

6.30.2. empresas brasileiras;  

6.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  

6.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento.  

 

6.32 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

6.33 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

 

6.34 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.  

 

6.35 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.36 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta.  
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 6.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

 

7.1.1 CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPM, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992.  

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

tendo comprovado o seu enquadramento.  

7.4.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

 

7.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1 contiver vícios insanáveis;  

7.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

7.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
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7.5.4.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração.  

7.5.4.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

7.5.4.3 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

 

7.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

7.5.6 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

7.5.7 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

 

8. DA HABILITAÇÃO E REGRAS DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

8.1. Para a empresa declarada provisoriamente vencedora na etapa de lances, será 

exigido a apresentação dos documentos de Habilitação, que deverão ser 

encaminhados em formato digital, em arquivo único (.pdf e/ou .rar), 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, 

conforme relação a seguir:  

 

8.1.1 – Habilitação Jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada;  

b) Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos 

artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19 de julho de 2012; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; 

f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

Parágrafo único: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.1.2 – Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal 

da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Fazenda Federal e 

Dívida Ativa da União, demonstrando situação regular perante a Fazenda 

Nacional, expedida exclusivamente pelas unidades da Receita Federal do Brasil 

(RFB), com apresentação de certidão que abrange todos os créditos tributários 

federais administrados pela RFB e PGFN. 

f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

 

8.1.3 – Habilitação Financeira:  

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial 

ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica: 

Apresentar atestado ou atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem, de forma expressa, a aptidão da licitante 

para a prestação de serviços compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação. 

a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.2) A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

bem como endereço atual da contratante, local de execução dos serviços e 

demais documentos que se fizerem necessários. 

b) Comprovação de Formação Profissional 

Apresentar cópia de diploma ou certificado que comprove a formação, 

capacitação ou qualificação técnica na modalidade de Muay Thai, emitido por 

federação, confederação, academia reconhecida, instituição de ensino esportivo 

ou entidade equivalente, que comprove a aptidão do profissional responsável 

pela execução dos serviços. 

b.1) Serão aceitos diplomas e certificados de conclusão de curso, desde que 

contenham identificação da entidade emissora, carga horária e conteúdo 

compatível com o objeto da contratação. 

b.2) A Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, a apresentação dos 

documentos originais ou complementares, bem como comprovação de vínculo 

com entidades reconhecidas, para fins de verificação da autenticidade e 

qualificação técnica do profissional. 

b.3) Caso o profissional indicado não comprove vínculo com a empresa na 

condição de sócio-administrador, a Administração poderá exigir a comprovação 

de vínculo empregatício formal entre o profissional e a empresa contratada, 

mediante apresentação de documentação pertinente (ex.: registro em carteira 

de trabalho, contrato de trabalho ou outro documento legal equivalente), sendo 

obrigatório que tal vínculo seja comprovadamente anterior à data de 

realização do certame, não sendo admitidas contratações ou formalizações 

realizadas na mesma data ou posteriormente, com o objetivo de atender apenas 

às exigências do processo licitatório. Fica, ainda, vedada a subcontratação ou 

terceirização dos serviços objeto desta contratação. 

 

8.2. As empresas enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), deverão comprovar o seu enquadramento mediante a apresentação da Certidão 

simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante, com prazo não superior 

a 120 (cento e vinte) dias, da abertura da licitação. As sociedades simples, que não 
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registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006.  

 

8.3. O não envio dos documentos impedirá a habilitação da empresa e a finalização do 

processo licitatório, podendo a pregoeira realizar diligências para complementação de 

informações, ou até mesmo realizar consulta via internet no ato da sessão para 

verificação de irregularidades. 

 

8.4. O prazo de envio da documentação complementar, será o mesmo estabelecido no 

item 8.1, podendo o(a) Pregoeiro(a) estender o prazo a seu critério, porém, cabe as 

licitantes o acompanhamento do processo e atendimento das exigências. 

 

8.5. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os 

documentos exigidos neste Edital, que apresentarem documentos rasurados, com prazo 

de validade vencido na data prevista para a realização da sessão de abertura.  

 

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares 

conforme art. 64 da Lei n° 14.133, de 2021, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.  

 

8.7. Os documentos de habilitação complementares têm como objetivo a diligência da 

documentação já apresentada, não sendo permitida através da complementação do 

item 8.6, o envio de documentos faltantes, exigidos neste edital, tendo como causa a 

inabilitação. 

 

8.8. De acordo com a documentação complementar exigida, poderá o Pregoeiro dilatar 

o prazo para apresentação dos mesmos. 

 

8.9. Caso a licitante apresente para habilitação, Contrato Social arquivado e emitido 

pelo site da Junta Comercial o mesmo será autenticado. 

 

8.10. Caso encontre-se com status “expirado” e não seja possível a verificação de sua 

autenticidade, restará a licitante pré-habilitada, devendo esta apresentar contrato social 

em vigência para aferição das informações pertinentes, não sendo aceita qualquer 

alteração contratual que devesse constar para habilitação. 

 

8.11. As licitantes poderão substituir os documentos referidos no item 8.1.2, pelo 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF do Poder Executivo 

Federal. 
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8.12. A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo 

órgão cadastrador. Desta forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, o 

Pregoeiro averiguará a situação cadastral dos licitantes através da Internet, no caso de 

CRCs expedidos pelo SICAF, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, 

suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a documentação apresentada para 

o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

 

8.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 8.1.2, mesmo que os documentos apresentem alguma 

restrição. 

 

8.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

exigidos no item 8.1.2 será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, devendo anexá-las, dentro do prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a), em 

campo próprio no Portal de Compras Públicas. 

 

8.14.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 8.14., 

implicará decadência do direito à contratação conforme art. 90, da Lei n° 14.133, de 

2021 e sem prejuízo das sanções, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

8.15. A não apresentação da documentação de Cadastro Nacional das Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS e Certidões Negativa de Licitante Inidôneos e 

Inabilitados, não acarretará a inabilitação da proponente, podendo esta ser consultada 

para fins de habilitação, a qualquer tempo pelo(a) Pregoeiro (a) e/ou requeridas à 

licitante. 

 

8.16. Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de impedimento ou 

inidoneidade, será analisado o alcance da mesma, sendo garantido à licitante o os 

prazos recursais previstos em Lei, em caso de inabilitação. 

 

8.17. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse 

dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de 

validade.  
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8.18. Durante a análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

8.19. Conforme art. 1º, da Lei nº 5.082, de 29 de maio de 2018, fica dispensada a 

autenticação de cópias dos documentos expedidos no País que se destinem a fazer 

prova na Administração Municipal, para fins de licitação. Em caso de dúvida quanto à 

autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia 

autenticada.  

 

8.19.1. Não serão efetuadas autenticações de documentos por servidores públicos desta 

Administração, em razão de sua dispensa, conforme dispõe a Lei n° 5.082, de 2018. 

 

8.19.2. Faculta-se à Pregoeiro (a) a diligência para comprovação da autenticidade dos 

documentos apresentados, conforme disciplina o art. 1°, § 1° da Lei n° 5.082, de 2018. 

 

8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

 

9. DO PARECER TÉCNICO 

9.1. Em havendo necessidade no transcorrer do processo o Pregoeiro poderá 

encaminhá-lo à Secretaria Municipal solicitante, para análise técnica. 

 

9.2. Caso haja a devolutiva, de Parecer Técnico que opine pela desclassificação e/ou 

inabilitação da empresa vencedora, o Pregoeiro, efetuará a análise e convocará para 

nova negociação, as empresas subsequentes, obedecendo-se a ordem de classificação. 

 

9.3. Somente após tal procedimento, o Pregoeiro efetuará a classificação final e 

posterior habilitação, encaminhando o processo à Autoridade Competente para análise 

da adjudicação e homologação. 

 

10. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações ao ato convocatório do pregão 

serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no 

Portal de Compras Pública. 
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10.1.1. Caberá ao Pregoeiro encaminhar à Autoridade Competente, que decidirá sobre 

a impugnação e/ou pedido de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis do seu 

recebimento, de acordo com o art. 17, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.1.2. Deferida a impugnação e/ou os pedidos de esclarecimento, contra o ato 

convocatório, e havendo impacto na formulação das propostas, será designada nova 

data para a realização do certame.  

 

10.1.2.1. Nos casos em que o deferimento da impugnação e alteração do edital não 

caracterizarem alteração de proposta, poderá, à critério da Autoridade Competente, ser 

mantida a data de envio da proposta e abertura do certame. 

 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo 

a licitante manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de 

formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões após 

o término da sessão de lances. 

11.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, 

sendo concedidos após a etapa de negociação e, após a etapa de habilitação. 

11.1.1.1. É de responsabilidade das licitantes o acompanhamento ao sistema em tempo 

real, para manifestação nos prazos definidos, não sendo aceita reclamação posterior de 

desconhecimento dos prazos já finalizados. 

 

11.1.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

11.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e, sendo a mesma aceita pelo 

Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 

recurso, por meio de formulário específico do sistema, o qual será disponibilizado a 

todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 

contrarrazões em igual número de dias. 

 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 

do direito de recurso, e o Pregoeiro anunciará à licitante vencedora.  

 

11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
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11.6. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta 

licitação, o licitante que os tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento venha 

apontar falhas ou irregularidade. Tal comunicação não terá efeito de recurso.  

 

11.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.  

 

12. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato, conforme a minuta constante no Anexo VII, com observância dos 

artigos 104 a 139 da Lei 14.133/21 e será subscrita pela autoridade competente. 

 

13.2. Após a homologação o licitante vencedor será convocado para assinar o Contrato 

Administrativo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

13.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

13.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no 

prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

 

13.5. Decorrido o prazo de validade da proposta de preço, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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13.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O prazo de validade do contrato decorrente desta licitação será de até 90 

(noventa) dias contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por 

igual período até os limites previstos no art. 111 da Lei 14.133/2021 

 

14.2. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 

Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

15.1. Os preços serão reajustados, quando a vigência do contrato for prorrogada por 

mais 12 (doze) meses, e seguirá o índice do INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. Sendo necessário a empresa fazer a solicitação de prazo e reajuste, mediante 

requerimento a ser formalizado e encaminhado para o gestor do contrato. 

 

15.2. Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços 

registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

15.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

15.2.2. A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação 

expressa da licitante vencedora, devidamente justificada e comprovada, que 

somente surtirá efeitos a partir da data em que efetivamente for veiculado o 

requerimento por meio do Protocolo. 

 

15.3. Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição 

de representante da empresa requerente, bem como os requerimentos enviados pelo 

correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, o respectivo 

original não tiver sido protocolizado, na forma do item anterior. 

 

16. DO PAGAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

16.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
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em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização 

das entregas. 

 

16.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

16.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 

14.133/2021. 

 

16.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

16.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

16.6  A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal.  

 

16.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

16.8 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução 

Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as 

seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos 

com observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 

1.234 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 

b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal 

sua condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado 
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observando-se as regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 

de janeiro de 2012. 

 

16.9 A Prefeitura Municipal de Jaborá terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

apresentação do documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

16.10 O documento fiscal não aprovado pelo Município de Jaborá será devolvido à 

CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 16.9, a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

16.11 devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de Jaborá 

em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os 

fornecimentos. 

 

16.12 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção 

monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

 

16.13 As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações 

orçamentárias do orçamento de 2026. 

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 07.001 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2.015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

74 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.1001.00000 - RECEITAS DE 

IMPOSTOS E DE TRANFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidades pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes 

sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.1.1. Das multas: 

17.1.1.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou 
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17.1.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

17.1.1.3. O atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitará a 

contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, 

na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% 

(um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 

acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-

se o disposto no item 11.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

da notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a 

mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido deste item. 

17.1.1.4. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

17.1.2. Do impedimento de licitar e contratar: 

17.1.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III 

da Lei 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica 

que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j)  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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17.1.3. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

17.1.3.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do 

artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas 

no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

17.2. A sanção estabelecida no item 18.1.3. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará 

as regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

17.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. É facultado ao Pregoeiro efetuar diligência, em qualquer fase da licitação, 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

18.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante, às sanções previstas nos arts. 155 e 

156, da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

18.3. As licitantes participantes deste certame licitatório declaram quando da 

apresentação e envio das propostas: 

18.3.1. Que não empregam menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvados os casos de menor a 

partir de quatorze anos na condição de aprendiz, conforme dispõe o art. 68, VI, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

18.3.2. Que atende aos requisitos de habilitação, e responde pela veracidade das 

informações prestadas na forma da Lei, conforme art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021.  
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18.3.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

de acordo com o art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.3.4. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos diretos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 62, 

§ 1°, da Lei nº 14.133, de 2021.  

18.3.5. Não possuir no quadro societário servidor público deste Município. 

18.3.6. Que examinaram, minuciosamente, o presente Edital e seus Anexos, aceitando 

e submetendo-se integralmente às suas condições. 

18.3.7. Que obtiveram satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos 

solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a serem executados e/ou bens a 

serem fornecidos. 

 

18.4. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 

Jaborá não serão consideradas como motivos para impugnações. 

 

18.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

 

18.6. A simples participação na presente licitação implica no conhecimento e na 

aceitação irretratável das normas e condições editalícias. 

 

18.7. Todos os horários apresentados neste edital seguirão o horário de Brasília – DF. 

 

18.8. O Município de Jaborá reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

18.9. Esclarecimentos relativos a presente licitação, serão prestados pela Departamento 

de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jaborá e seu encaminhamento 

poderá ser feito através de forma eletrônica através do telefone (049) 3526-2000, e-

mail: licitacoes@jabora.sc.gov.br de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min, 

das 13h00min as 17h00min. 

 

20. DOS ANEXOS DO EDITAL 

20.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 

os seguintes anexos: 

 

Anexo “I” – TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo “II” – MINUTA DO CONTRATO 
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Jaborá/SC, 07 de março de 2026 

 

 

 

CLEVSON RODRIGO FREITAS 

PREFEITO MUNICIPAL  
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PROCESSO LICITATÓRIO 217/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2026 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

1.1 O objeto deste processo é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUALIFICADO 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO DA MODALIDADE ESPORTIVA 

MUAY THAI, A SEREM DESENVOLVIDOS NO CONTRATURNO ESCOLAR, 

VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO 

BORDIN, NO MUNICÍPIO DE JABORÁ/SC, conforme condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e Edital. 

 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

2.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, 

do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021, uma vez que os padrões de desempenho 

e qualidade, podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no 

mercado. 

 

3. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A implementação de atividades esportivas no contraturno escolar, voltadas aos alunos 

da Escola Municipal Alberto Bordin, no Município de Jaborá/SC, demanda a contratação 

de profissional qualificado para ministrar aulas de Muay Thai, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento integral dos estudantes, abrangendo aspectos físicos, 

cognitivos, emocionais e sociais. 

A prática do Muay Thai, além de contribuir para a melhoria da condição física, disciplina 

e coordenação motora, constitui importante ferramenta pedagógica no fortalecimento 

de valores como respeito, autocontrole, responsabilidade e convivência em grupo. 

Nesse contexto, a atuação de profissional habilitado é essencial para garantir que as 

atividades sejam conduzidas de forma segura, orientada e compatível com a faixa etária 

dos alunos. 

Considerando as especificidades do ambiente escolar e do público atendido, é 

imprescindível que o profissional contratado possua conhecimentos técnicos e 

pedagógicos, bem como experiência comprovada na modalidade e no trabalho com 

crianças e adolescentes. Tal qualificação assegura a aplicação de metodologia 

adequada, prevenindo riscos à integridade física dos participantes e promovendo um 

ambiente educativo saudável e inclusivo. 

A contratação por meio de procedimento licitatório ou instrumento legal cabível justifica-

se pela necessidade de selecionar profissional com comprovada capacidade técnica, 

experiência e idoneidade, garantindo a qualidade, a continuidade e a eficiência na 
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prestação dos serviços. Além disso, a padronização das atividades por um único 

profissional ou equipe técnica possibilita maior organização das turmas, regularidade 

das aulas e acompanhamento sistemático da evolução dos alunos. 

Ademais, a oferta de atividades no contraturno escolar contribui diretamente para a 

ampliação da jornada educativa, ocupando o tempo ocioso dos alunos com práticas 

saudáveis e educativas, auxiliando na prevenção de situações de vulnerabilidade social 

e no fortalecimento do vínculo com o ambiente escolar. 

Dessa forma, a presente contratação justifica-se pela necessidade de ofertar aulas de 

Muay Thai aos alunos da Escola Municipal Alberto Bordin, assegurando um serviço de 

qualidade, com segurança e profissionalismo, em consonância com as diretrizes 

educacionais e com o compromisso da Administração Municipal de promover o 

desenvolvimento integral dos estudantes. 

 

4. DOS SERVIÇOS, DESCRITIVOS E QUANTIDADES 

4.1 Os serviços são os descritos no escopo da tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAL HABILITADO 

PARA ADMINISTRAR AS AULAS 

DE MUAY THAI, COM TURMAS 

CONFORME A FAIXA ETÁRIA, COM 

NO MÍNIMO 15 ALUNOS E NO 

MÁXIMO 25 ALUNOS PARA CADA 

TURMA, SENDO ATENDIDAS ATÉ 

DUAS TURMAS NO PERÍODO 

MATUTINO E DUAS NO 

VESPERTINO, DESDE QUE TENHA O 

MÍNIMO DE ALUNOS POR TURMA. 

DURAÇÃO DE 4 HORAS SEMANAIS, 

TOTALIZANDO 16 HORAS 

MENSAIS.  

MESES 03 R$ 3.222,80 R$ 9.668,40 

VALOR TOTAL R$ 9.668,40 

 

4.2. A contratação tem por base os valores totais estabelecidos na tabela acima, 

devendo estes ser considerados como máximos para a apresentação da proposta de 

preço, sendo desclassificados em caso de apresentação de valores superiores.  

 

4.3 Os valores foram obtidos através de pesquisa de mercado com empresa dos ramos 

e contratos anteriores firmados pela própria administração, utilizando como parâmetro 

para definição dos preços a média de valores entre as cotações de preço e contratos. 
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5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 O licitante vencedor deverá disponibilizar profissional habilitado para ministrar aulas 

da modalidade esportiva Muay Thai, destinadas aos alunos da Escola Municipal Alberto 

Bordin, no Município de Jaborá/SC, a serem desenvolvidas no contraturno escolar, por 

meio de oficinas semanais, totalizando 16 (dezesseis) horas mensais, conforme 

cronograma e locais definidos pela Secretaria Municipal competente. 

 

5.2 A contratada deverá observar rigorosamente os dias, horários, carga horária mensal 

e locais de realização das aulas, conforme especificações deste Termo de Referência, 

garantindo a execução adequada das atividades esportivas, com foco no 

desenvolvimento físico, disciplina, coordenação motora, autocontrole e convivência 

social dos alunos. 

 

5.3 Fica sob responsabilidade da contratada a comprovação da habilitação técnica do 

profissional responsável pela execução das aulas, mediante apresentação de 

documentação comprobatória de formação e/ou experiência na modalidade Muay Thai, 

devendo responder integralmente por quaisquer danos ou acidentes que eventualmente 

ocorram durante a execução das atividades. 

 

5.4 As atividades deverão ser desenvolvidas em conformidade com as normas de 

segurança, saúde e adequação à faixa etária dos alunos, garantindo ambiente seguro, 

inclusivo e apropriado ao contexto escolar. 

 

5.5 A contratada é a única e exclusiva responsável por acidentes, danos ou prejuízos 

causados a seus empregados, prepostos, alunos ou terceiros, decorrentes da execução 

dos serviços, devendo observar as normas de segurança do trabalho e adotar todas as 

medidas preventivas necessárias. 

 

5.6 Todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

quaisquer outras despesas diretas ou indiretas decorrentes da execução do objeto serão 

de inteira responsabilidade da contratada, não cabendo à Administração qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária. 

 

5.7 A contratada deverá responsabilizar-se pela idoneidade, conduta e desempenho de 

seus empregados, prepostos ou subordinados, bem como por quaisquer prejuízos que 

estes venham a causar à Administração ou a terceiros, durante a execução do objeto 

contratual. 
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5.8 A execução dos serviços será fiscalizada pelo Município de Jaborá/SC, por meio de 

servidor designado como fiscal de contrato e pela Secretaria Municipal responsável, 

podendo ainda ser acompanhada por outros órgãos competentes, quando necessário. 

5.9 A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, falhas técnicas 

ou inobservância das especificações contratuais, não implicando em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes. 

 

5.10 A contratada deverá realizar o controle de frequência dos alunos em cada turno de 

aula, mediante preenchimento de lista de presença individualizada, contendo no mínimo 

a identificação dos alunos, data, horário e assinatura dos participantes ou responsável, 

quando necessário. As listas de presença deverão ser apresentadas periodicamente à 

Secretaria Municipal competente e ao fiscal do contrato, como forma de comprovação 

da execução dos serviços prestados. 

 

6. FISCALIZAÇÃO  

6.1 Por ocasião do recebimento dos serviços, o órgão requisitante, reserva-se no direito 

de proceder à inspeção de qualidade destes e de rejeitá-los ou ajusta-los, se estiverem 

em desacordo com as especificações do objeto licitado, estando a proponente 

vencedora obrigada a promover a devida regularização, observando-se os prazos 

contratuais. 

 

7. DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

7.1 A presente contratação terá o prazo de vigência de até 90 (noventa) dias a 

contar da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 

111 da Lei 14.133/2021. 

 

8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

8.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a qualidade dos itens entregues e o cumprimento das 

obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
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8.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 São obrigações do Município de Jaborá: 

9.1.1 Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a 

entrega das Notas Fiscais/Faturas; 

9.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que 

venham a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

9.1.3  Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 

9.1.4  Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que 

cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato; 

9.1.5  Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas 

de natureza grave durante a execução do fornecimento; 

9.1.6  Solicitar o(s) serviço(s); 

9.1.7 Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto. 

 

9.2 São obrigações do FORNECEDOR: 

9.2.1  Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento dos itens, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

9.2.2  Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.2.3  Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes 

neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 

9.2.4  Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Jaborá ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do(s) serviço(s); 

9.2.5  Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade do Município de Jaborá, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido 

ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) item(s); 

9.2.6  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Jaborá, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 

fornecimento; 

9.2.7  Comunicar por escrito ao Município de Jaborá qualquer anormalidade de caráter 

mailto:compras@jabora.sc.gov.br


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 

9.2.8  Entregar os itens no prazo e forma ajustados, conforme solicitação da Secretaria 

competente do Município de Jaborá/SC; 

9.2.9  Permitir a fiscalização pelo Contratante; 

9.2.10  É expressamente vedada a subcontratação, cessão ou transferência, total ou 

parcial, do objeto contratado, bem como a terceirização da execução dos serviços, sem 

exceção, sob pena de rescisão contratual, aplicação das sanções previstas em lei e 

demais cominações legais cabíveis; 

9.2.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, os itens em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega dos itens; 

9.2.12 A CONTRATADA obriga-se a inserir, obrigatoriamente, no rodapé de cada Nota 

Fiscal emitida, o número da autorização prévia fornecida pela Administração Municipal. 

A Nota Fiscal deverá ser encaminhada exclusivamente para o e-mail 

financas@jabora.sc.gov.br, considerado o único canal oficial para esse fim. Fica 

expressamente vedado o envio de Notas Fiscais, documentos ou quaisquer 

comunicações por meio de WhatsApp, mensagens de texto, contatos pessoais ou 

qualquer outro canal informal. O Município não se responsabilizará por documentos, 

informações ou comunicações encaminhadas a endereços eletrônicos não oficiais ou 

por canais não autorizados, nem por eventuais atrasos decorrentes do descumprimento 

destas obrigações pela CONTRATADA. 

9.2.13 Os tributos incidentes sobre o valor poderão ser retidos pela CONTRATANTE e 

recolhidos diretamente ao órgão legitimado, conforme legislação respectiva, mas a não 

retenção não exime a CONTRATADA de arcar com suas obrigações fiscais, ou indenizar 

a CONTRATANTE, pelos prejuízos que lhe foram causados decorrentes de tal omissão; 

9.2.14 Todos os tributos, seguros, contribuições previdenciárias e quaisquer outros 

incidentes e despesas que venham a incidir sobre esta prestação de serviços estão 

incluídos no preço deste instrumento e serão suportados unicamente pela 

CONTRATADA. 

 

10. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS  

10.1 Os custos da aquisição dos itens, bem como os custos com impostos, taxas, 

fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).  

 

11. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS  

11.1 Documentação fiscal: os itens devem ser entregues acompanhados da 

documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.  

 

11.2 Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e 

preço total de acordo com o especificado no pregão.  

 

mailto:compras@jabora.sc.gov.br


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

 

SANDRA APARECIDA PINTRO DAMBROS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 217/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2026 

 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO Nº ___/20__ 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC), E DE OUTRO 

LADO A EMPRESA ______________. 

 

O MUNICÍPIO DE JABORÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Ângelo Poyer, 320, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

8*.9**.4**/0001-8*, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. CLEVSON 

RODRIGO FREITAS, nos termos, nos termos da Lei n°. 14.133/21, e a empresa 

__________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________, estabelecida(o) na ________________,Bairro 

____________, no Município de _________________, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada(o) pelo Sr.____________________, portador 

da Carteira de Identidade nº __________________ e CPF nº 

_________________________, residente e domiciliado na ________________, na 

cidade de ____________, celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, , 

ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/2021 e alterações, instaurado através do Processo de Licitação nº __/2026, 

Edital de Pregão Eletrônico nº __/2026 homologado no dia __/___/_____, parte 

integrante do presente instrumento mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1 O presente termo por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

QUALIFICADO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO DA 

MODALIDADE ESPORTIVA MUAY THAI, A SEREM DESENVOLVIDOS NO 

CONTRATURNO ESCOLAR, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO BORDIN, NO MUNICÍPIO DE JABORÁ/SC, 

conforme condições dispostas neste termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 2.1. Os serviços, quantidades, valores e especificações do objeto, estão definidas na 

tabela a seguir:  
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Item Descritivo do Objeto Unid Qtde.  
Valor 

Unitário  

Valor 

Total  

      

2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 

3.1 O prazo de vigência deste contrato será até 90 (noventa) dias, a contar da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período conforme o art. 111 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 A Contratada deverá disponibilizar profissional habilitado para ministrar aulas da 

modalidade esportiva Muay Thai, destinadas aos alunos da Escola Municipal Alberto 

Bordin, no Município de Jaborá/SC, a serem desenvolvidas no contraturno escolar, por 

meio de oficinas semanais, totalizando 16 (dezesseis) horas mensais, conforme 

cronograma e locais definidos pela Secretaria Municipal competente. 

 

4.2 A contratada deverá observar rigorosamente os dias, horários, carga horária mensal 

e locais de realização das aulas, conforme especificações deste Termo de Referência, 

garantindo a execução adequada das atividades esportivas, com foco no 

desenvolvimento físico, disciplina, coordenação motora, autocontrole e convivência 

social dos alunos. 

 

4.3 Fica sob responsabilidade da contratada a comprovação da habilitação técnica do 

profissional responsável pela execução das aulas, mediante apresentação de 

documentação comprobatória de formação e/ou experiência na modalidade Muay Thai, 

devendo responder integralmente por quaisquer danos ou acidentes que eventualmente 

ocorram durante a execução das atividades. 

 

4.4 As atividades deverão ser desenvolvidas em conformidade com as normas de 

segurança, saúde e adequação à faixa etária dos alunos, garantindo ambiente seguro, 

inclusivo e apropriado ao contexto escolar. 

 

4.5 A contratada é a única e exclusiva responsável por acidentes, danos ou prejuízos 

causados a seus empregados, prepostos, alunos ou terceiros, decorrentes da execução 

dos serviços, devendo observar as normas de segurança do trabalho e adotar todas as 

medidas preventivas necessárias. 
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4.6 Todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

quaisquer outras despesas diretas ou indiretas decorrentes da execução do objeto serão 

de inteira responsabilidade da contratada, não cabendo à Administração qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária. 

 

4.7 A contratada deverá responsabilizar-se pela idoneidade, conduta e desempenho de 

seus empregados, prepostos ou subordinados, bem como por quaisquer prejuízos que 

estes venham a causar à Administração ou a terceiros, durante a execução do objeto 

contratual. 

 

4.8 A execução dos serviços será fiscalizada pelo Município de Jaborá/SC, por meio de 

servidor designado como fiscal de contrato e pela Secretaria Municipal responsável, 

podendo ainda ser acompanhada por outros órgãos competentes, quando necessário. 

 

4.9 A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, falhas técnicas 

ou inobservância das especificações contratuais, não implicando em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes. 

 

4.10 A contratada deverá realizar o controle de frequência dos alunos em cada turno de 

aula, mediante preenchimento de lista de presença individualizada, contendo no mínimo 

a identificação dos alunos, data, horário e assinatura dos participantes ou responsável, 

quando necessário. As listas de presença deverão ser apresentadas periodicamente à 

Secretaria Municipal competente e ao fiscal do contrato, como forma de comprovação 

da execução dos serviços prestados. 

 

4.11 A contratada é a única e exclusiva responsável por acidentes, danos ou prejuízos 

causados a seus empregados, prepostos, alunos ou terceiros, decorrentes da execução 

dos serviços, devendo observar as normas de segurança do trabalho e adotar todas as 

medidas preventivas necessárias. 

 

4.12 Todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

quaisquer outras despesas diretas ou indiretas decorrentes da execução do objeto serão 

de inteira responsabilidade da contratada, não cabendo à Administração qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária. 

 

4.13 A contratada deverá responsabilizar-se pela idoneidade, conduta e desempenho 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, bem como por quaisquer prejuízos 

que estes venham a causar à Administração ou a terceiros, durante a execução do 

objeto contratual. 

 

mailto:compras@jabora.sc.gov.br


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

4.14 A execução dos serviços será fiscalizada pelo Município de Jaborá/SC, por meio de 

servidor designado como fiscal de contrato e pela Secretaria Municipal responsável, 

podendo ainda ser acompanhada por outros órgãos competentes, quando necessário. 

 

4.15 A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, falhas técnicas 

ou inobservância das especificações contratuais, não implicando em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

executados de acordo com a necessidade e especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a 

ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.2.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, bem como: 

5.2.2  Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos, 

locais e condições estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal de serviços; 

5.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios, falhas e inadequações decorrentes da 

execução dos serviços, nos termos dos artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), quando aplicável; 

5.2.4  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes da execução do contrato, independentemente de dolo ou 

culpa, nos limites da legislação aplicável; 

5.2.5  Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, os serviços em que se verifiquem falhas, vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução; 

mailto:compras@jabora.sc.gov.br


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

5.2.6  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer fato que possa comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento 

dos prazos estabelecidos, apresentando a devida justificativa; 

5.2.7  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.2.8  Indicar preposto formalmente designado para representá-la durante a 

execução do contrato, com poderes para tomar decisões operacionais; 

5.2.9  Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, bem como atender às normas 

de acessibilidade, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e demais legislações 

pertinentes; 

5.2.10 É expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência, total 

ou parcial, do objeto contratado, bem como a terceirização da execução dos 

serviços, sob qualquer forma, sem exceção, sob pena de rescisão contratual, 

aplicação das sanções previstas em lei e demais cominações legais cabíveis; 

5.2.11 A CONTRATADA obriga-se a inserir, obrigatoriamente, no rodapé de cada 

Nota Fiscal emitida, o número da autorização prévia fornecida pela Administração 

Municipal. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada exclusivamente para o e-mail 

financas@jabora.sc.gov.br, considerado o único canal oficial para esse fim. Fica 

expressamente vedado o envio de Notas Fiscais, documentos ou quaisquer 

comunicações por meio de WhatsApp, mensagens de texto, contatos pessoais ou 

qualquer outro canal informal. O Município não se responsabilizará por documentos, 

informações ou comunicações encaminhadas a endereços eletrônicos não oficiais 

ou por canais não autorizados, nem por eventuais atrasos decorrentes do 

descumprimento destas obrigações pela CONTRATADA; 

5.2.12 Os tributos incidentes sobre o valor poderão ser retidos pela 

CONTRATANTE e recolhidos diretamente ao órgão legitimado, conforme legislação 

respectiva, mas a não retenção não exime a CONTRATADA de arcar com suas 

obrigações fiscais, ou indenizar a CONTRATANTE, pelos prejuízos que lhe foram 

causados decorrentes de tal omissão; 

5.2.13 Todos os tributos, seguros, contribuições previdenciárias e quaisquer 

outros incidentes e despesas que venham a incidir sobre esta prestação de serviços 

estão incluídos no preço deste instrumento e serão suportados unicamente pela 

CONTRATADA. 

 

5.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1 O valor total da contratação é de R$ ______________, conforme o serviço, 

quantidades e valores constantes na cláusula segunda deste termo. 

 

6.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização 

das entregas. 

 

6.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

6.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

6.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.7 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem 

a sua regularidade fiscal.  

 

6.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

6.9 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução 

Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as 

seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser 

emitidos com observância às regras de retenção dispostos na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 
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b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento 

fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo 

legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado 

observando-se as regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 

de janeiro de 2012. 

 

6.10 A Municipal de Jaborá terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

apresentação do documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

6.11 O documento fiscal não aprovado pelo Município de Jaborá será devolvido à 

CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 6.9, a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

6.12 Devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de Jaborá 

em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os 

fornecimentos. 

 

6.13 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção 

monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral para o exercício de 2026, na dotação 

abaixo discriminada:  

 

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 07.001 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2.015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL74 - 

3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.1001.00000 - RECEITAS DE 

IMPOSTOS E DE TRANFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO. 

8.1 Os preços serão reajustados, quando a vigência do contrato for prorrogada por 

mais 12 (doze) meses, e seguirá o índice do INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) 
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meses. Sendo necessário a empresa fazer a solicitação de prazo e reajuste, mediante 

requerimento a ser formalizado e encaminhado para o gestor do contrato. 

 

8.2 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços 

registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2 A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação 

expressa da licitante vencedora, devidamente justificada e comprovada, que 

somente surtirá efeitos a partir da data em que efetivamente for veiculado o 

requerimento por meio do Protocolo. 

 

8.3 Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição de 

representante da empresa requerente, bem como os requerimentos enviados pelo 

correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, o respectivo 

original não tiver sido protocolizado, na forma do item anterior. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes do capítulo VII da Lei 14.133/2021.   

 

9.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

10.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidades pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes 

sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 
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b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.1.1 Das multas: 

11.1.1.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou 

11.1.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

11.1.1.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do 

disposto no item 11 deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de 

mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% 

(um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 

acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-

se o disposto no item 11.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

da notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a 

mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido deste item. 

11.1.1.4 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação 

de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

11.1.2 Do impedimento de licitar e contratar: 

11.1.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III 

da Lei 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica 

que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.1.3  Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

11.1.3.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do 

artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas 

no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

11.2 A sanção estabelecida no item 11.4. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará 

as regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

11.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

 

12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentárias para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferecer vantagem. 
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12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2(dois) meses de antecedência desse dia. 

 

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3 Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1  A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Sra. Sandra Aparecida 

Pintro Dambros, designada representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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13.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS. 

16.1. Com relação a LGPD para fins do contrato entre as partes fica definido que: “Lei 

Geral de Proteção de Dados, LGPD ou Lei nº 13.709/2018” significa a lei relacionada ao 

tratamento de dados pessoais aplicável no Brasil, país onde a CONTRATADA está 

estabelecida.  

 

16.1.1. “Autoridade Nacional de Proteção de Dados ou ANPD” significa o órgão da 

administração pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento 

desta Lei em todo o território nacional. 

 

16.1.2. “Dados pessoais” significa qualquer informação relacionada a pessoa natural 

identificada ou identificável (titular dos dados pessoais).  

 

16.1.3. “Controlador” significa a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 

privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais. 

16.1.4. “Operador” significa a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, 

que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do Controlador. 

 

16.1.5. “Tratamento” significa toda operação realizada com dados pessoais, como as 

que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 

reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 

transferência, difusão ou extração. 

 

16.1.6. “Violação de dados pessoais” significa a destruição acidental ou dolosa, perda, 

alteração, divulgação não autorizada ou acesso não autorizado de terceiros aos dados 

pessoais ou incidente similar envolvendo dados pessoais. 
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16.2. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

16.2.1. As PARTES reconhecem que a CONTRATADA realizará o tratamento de dados 

pessoais no contexto da prestação dos serviços contratados no contrato principal. 

Nestas atividades de tratamento, as PARTES reconhecem e acordam que a 

CONTRATANTE é a Controladora dos dados pessoais, enquanto a CONTRATADA é a 

Operadora dos dados pessoais. 

 

16.2.2. A CONTRATADA tratará os dados pessoais exclusivamente em nome e sob as 

instruções lícitas da CONTRATANTE nos termos deste edital ou para cumprir com a 

legislação aplicável. 

 

16.2.3. A CONTRATANTE garante que o tratamento dos dados pessoais pela 

CONTRATADA de acordo com as instruções da CONTRATANTE não fará com que a 

CONTRATADA viole qualquer lei ou regulamento, incluindo, mas se limitando, a LGPD. 

 

16.2.4. A CONTRATADA irá cessar o tratamento dos dados pessoais e notificará 

imediatamente a CONTRATANTE por escrito, a menos que seja proibida de fazê-lo, se 

tomar conhecimento ou acreditar que qualquer instrução ou dado pessoal tratado viola 

a LGPD ou qualquer outra lei ou regulamento aplicável. 

 

16.2.5. A CONTRATADA tratará os dados pessoais necessários para a prestação dos 

serviços, nos termos deste edital. 

 

16.2.6. A CONTRATADA tratará os dados pessoais em conformidade com este edital e 

para: 

16.2.6.1. Prestar os serviços contratados pela CONTRATANTE no contrato principal, de 

acordo com as especificações e limitações ali previstas; 

 

16.2.6.2. Atender a quaisquer outras instruções ou solicitações enviadas pela 

CONTRATANTE que sejam consistentes com os termos do presente edital e da minuta 

contratual; 

 

16.2.7. Cumprir qualquer lei ou regulamento aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

 

Jaborá, SC __ de __________ de 2026. 
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__________________________________________ 

CLEVSON RODRIGO FREITAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

SANDRA APARECIDA PINTRO DAMBROS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

______________________________________________ 

XXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 
 
 
 

___________________ 
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CPF nº 1**.21*.42*-*2 

_______________________ 
Thais Aparecida Begnini  
CPF nº 11*.9**.26*-1* 

 

 

mailto:compras@jabora.sc.gov.br

		2026-05-07T10:25:06-0300
	CLEVSON RODRIGO FREITAS:98601075991




